
Prefeiwru lú*nietpaÍ de Alta Puraíso'PR 001
crw"r95. eo.?36,/@or-3o CEP 8752&Un

Áv. Pedra Amaro dos furtos,90A - FonelFu (0rx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr' gov.br

pRocEsso NrMII{ISTRÂTIVO N" OO8 I 2022

DrsPEr{sA DE LICITAçÃO tr OO3|2O22

DEPARTÁUEI{TTO §OLICITAIITE: SECRETARIA DE PROMOÇÃO

SOCIAL

&rEro: 'rí)cAçÃo DE 01 (UMl PRÉrrro couERcIAL EU
ALVENARIÂ, TIICRAVÁI)IO SOBRE O LOTE O 21, DA QUÁDRÂ 50'
CONTEI{IX) Ol (UUÂl PiORTA COMERCIÁL, Lo,CALIZáJTO I{A
ÂvEltIDA PEDRO ArUeio Dos sArtros, Eu ALTC' PARÂÍSO - PR,
COM Â FII|ÁLIDADE DE FI,NCIONÁ'UEITTIO O ÂLUOXARITÂIX)
PARA rrRnAs uoRTUÁRrÂS DESUI|ATX)S A PESSOAS/FÂ'UÍLIAS
CAREI|TES DO TUI{ICÍPIO DA PREFEITT'RÂ UI'IIICIPÁL DE ALTO
PARÂÍSO"

COITTRÁTAITA: DOMINGOS CARDOSO

t73.569.979-91

VALOR DO COI{TRATOt R 24.928,44 (vinte e quatro mil, novecentos e

vinte e oito reais e quaÍenta e quatro centavos), sendo o valor mensal de

R§ 2.077,37 (dois mil, setentâ e sete reais e trinta e sete centavos)
mensais.

VIGÊilCIA: 12 Meses
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{{ Prefettura túunieipal de Ako ParaísoQ| 002cIGr95.64O.78qOOOl-3O CEF8752&tXrO
Av. Pedro Ámara dos funtos, 9AA - FanelFu (br) 44 i664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Paraiso - PR, 21 de Janeiro de 2ol21.

JUSTIFICÂTTVA

A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso, Estado do Paraná, solicita a Locaçáo do Imóvel encravado
sobre o lote n"s 21 da Quadra 50 para funcionamento o almoxarifado
para ufiras mortuárias destinados a pessoas/famílias carentes do
Município da Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso, através da Dispensa
de Licitaçáo.

Consíderando que o prédio é de fácil acessibilidade;

Consídera ndo que o prédio é adequado para o funcionamento do
almoxarifado para urnas mortuárias destinados a pessoas/famílias
caÍentes do Município;

Consldetando a inexistência de outros imóveis com características
apropriadas para o serviço em tela;

Após realizar pesquisa para um lugar apropriado e com um valor
justo que estivesse sendo realizado no mercado quaÍrto ao custo de
locações e qualidade é que optamos pelo imóvel do Sr. Domingos
Cardoso, para a locação do imóvel em questão, e ainda por se
enquadrar no arl.24, inciso X da lei 8.666/93.

Assim informamos que o valor paÍa esta locação será estimado
em R$ 24.928,44 (vinte e quaúo mil, novecentos e vinte e oito reais e
quarenta e quatro centavos), sendo o valor mensal de R$ 2.077,37 (dois
mil, setenta e sete reais e trinta e sete centavos), durante 12 (dozn)
meses, vale ressaltar que este valor está dentro do praticado no
mercado.

Sem mais para o momento renov€ünos nossos votos de estima e

consideraçáo.

ANA
de Promoção Social

Solicitamos que esta contratação seja efetuada em caráter de
urgência, dispensando a licitação.

ÀÍto

{.i {-l+:1. t:



Prefeinrra lufunietpal de Álto Paraíso-PR 003
cln"t95.4ío.736ÍrNrr-3o CW A752&UX|

Áv. Pedro Amara das §anras, 9N) - FonelFu (0rx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCTAL

PARA: MARCOS SUARDI RODRIGUES

REF.: AVALIAÇÃO

É linalidade do presente solicitar que seja feita avaliaçáo de
locaçáo do seguinte objeto "IPCÂçÃO DE Ol (UU) PREDIO
coutRcrAl, EU ALVENARTA, EIYCRÂVAIX) SOBRE O rryTD !l'21,
DA QUADRâ, 50, COI{TE!Ir,O ()1 (rrilAl PORTA COUERCIAL,
,,OCALTZAÍ}C' NA AVEI{ITTA PEDRO AMÁRO rX)S §Ar{TOS, EM ÂLr1O
PARAÍSO - PR' COU A FIIfÂLIDâI'E DE FIII|CIONÁ.UDI{TO O
ÁLUOXARIFAIX) PÁRÂ I'RITÁS UORTU/íRIAS DESTINADOS Â
PE§§OÂS/FáüÍT,NS CARPTTES IX) UUNICÍPIO DÂ PREFEITI'RÂ
MT'IIICIPÁL I'E ALNO PARAÍSO".

\Al to Paraiso - PR., 21 de Janeiro de 2027.

LEME
de Promoçõo Social
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Prefeilara t&unietpal de Áko Poraíso-PR 004
clGrgs.aÍo.zgqqnLga cw 87528.íXn

Áv. Pe&o Áxuro das futtos, 9AA - FoneJFu (M) 44 3664 f 32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

PARECERDE AVALIAÇÃO

A Comissão especial com a finalidade de

levantamento e Avaliação de Bens Móveis, Imóveis, de Domínio Público e

outros, designada através da portaria n" l3'7, com data de 20 de Março de

2020, publicada no diário oficial deste município (Umuarama Ilustrado) em

data de 2l de Março de 2020, edição de n" 11810. A frm de avaliar o

Imóvel urbano para locação, o Lote no 21, Quadra no 50, com área de

construção total de 311,30 m2 (trezentos e onze metros quadrados e trinta

decímetros quadrados), objeto da matricula no 10350, do Cartório de

Regrstro de Imóveis, da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, em nome

do Sr. Domingos Cardoso. Chegamos à conclusão como segue:

Após üsita "in loco" desta comissão de avaliação de

bens, atribuímos o valor de mercado do referido imóvel para locação é de

R$ 2.077,37 (dois mil, setenta e sete reais e trinta e sete centavos) mensais.

\:Alto Paraíso - PR., 2l de Janeiro de 2022.

Micaelly F José da Silva

{{ It

dos Santos
Membro
oÍTn gon



Prefeiura lufunieipal de Álto Paraíso-PR 005
clw"r95.ea.736/A@7-3O CE-P 87§2&@A

Áv. Pedro Ámaro das funtos,9AA - FonelFu (0ax) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref-pr.gov.br

DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotaçáo e que se a resposta
for sim, que seja na mesma hora realizado a reserva da mesma para a
"LOcAçÃo DE 01 (t ul PRÉDIO COMERCIAL Eu ÂLVENARTA,
EI{CRAVÂrX) SOBRE O II)TE I§o 21, rrA QUÁDRÂ 50, COITTEIIrX) 01
(IIIUA) BORTA COilERCIÂL, LAC'ALIZ.AÍYO I{A AVEMDA PEI'RO
irueio rx)s slrfros, Et ÂLTto PARÂÍso - PR, cou A FTNALIDADE
DE flÍI|CIOIÍAUEI{TO O ÂLilOXARIIIAI'O PARÂ I'RI|ÁS
uoRTUÁRráS DESTIITATTOS A PESSOAS/rAUÍLIAS CâREIITES rX)
ilT'NICÍPIO I'A PREFEITT'RA UI,IüCIPAL DE ALI1O PARAÍSO", NO

valor de R 24.928,44 (únte e quatro mil, novecentos e vinte e oito reais
e quarenta e quatro centavos), sendo o valor mensal de R$ 2.O77,37
(dois mil, setenta e sete reais e trinta e sete centavos).

Alto Paraíso - PR., 21 de Janeiro de 2021.

LEUE
de Promoção Social
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006
Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR

coMuNrclcÃo TNTERNA

REF cLASSIFICAÇÃo oa ooraçÃo onçamNrÁrrA, RESERVA DE sALDo E
courm.ueçÃo DE sALDo.

Vimos através desta informar a classificação orçamentária e confirmação do saldo do
licitatório discriminado a

DESP. DESCFJÇÃo FLINCIONAL DEPARTAMENTO
7233 339036150000 LOCACAO DE

IMOVEIS
14.05..08.244.0005.2.068 DIVISAO DE ASSI]NTOS

COMT]NITARIOS

Ressaltamos que, para fins de atendimento ao Decreto Federul 10.024/2019, as dotações
traoscritas acima podem possuir recursos provenientes de transferências voluntiírias.

Alto Paraíso - PR., 21 de janeiro de 2022.

RENAT, *n*r",offi NÇA.LvEs roRGE
Contádor

Objeto: LOCAÇÃO DE 01 (UM) PREDTO COMERCTAL EM
ALVENARIA, ENCRAVADO SOBRE O LOTE N" 21, DA
QUADRA 50, CONTENDO 0l (UMA) PORTA COMERCTAL,
LOCAIZADO NA AVENIDA PEDRO AMARO DOS
SANTOS, EM ALTO PARAÍSO - P& COM A FINALIDADE
DE FLINCIONAMENTO O ALMOXARIFADO PARA URNAS
MORTUÁRIAS DESTINADOS A PESSOAS/FAMÍLIAS
CARENTES DO MUNICÍPIO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DEALTOPARAÍSO.

Valor Estinado - RS: 24.928,44.

t{i I

GNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

CLASSTFICACÃO ORCAMENTÁRIA

rgl]l'

ELEMENTO



O prefeito Municipal de Alto kraÍso, Eetado dokrará, flo uso de suâs atribuiçôes legais,
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Prefeiura luÍunieipal de Álto Paraíso-PR 008
clw..r95.aÍO.736/00A t-30 ceP E752&dn

Av. Pedro Anaro dos §mros, 9N) - Fone/Fu ((b) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Alto Paraíso - PR., 21 de Janeiro de zCnL.

§eahor Prefelto,
Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência para a

"LOCAçÃO- rrD Ol lt ul PRÉDIo COUERCIAL EU ALVENáRIÂ'
EITCRÂVADO SOBRE O IOTE N" 21, DA QUADRA 50, CONTENTX) 01

I,ilAI FORTA COUERCIAL, Lo,CALIZADIO IfA AVEIÍIDA PEDRO
AilÂRO Ix)S SAITNO§, EU ALTO PÁRÂISO - PR, COU A FII{ALIDADE
DE tr.I,ITCIOIíAUEIYTO O ÂLMOXARIFAI'O PARA T'RNAS
TORTUÁRIâ§ DESTII|ÂID§ Â PESSOAS/FâüÍLIÂS CARENTE§ IX)
MT'IUCÍPIO DA PREÍ'EITT'RÂ MI'NICIPAL DE âLTO PARAÍSO", NO

valor de R$ 24.928,44 (vinte e quatro mil, novecentos e vinte e oito reais
e quarenta e quatro centavos), sendo o valor mensal de R$ 2.077,37
(dois mil, setenta e sete reais e trinta e sete centavos). No qual o

contador já realizou a reserva de dotaçáo para este valor.

Necessário a realizaçáo de abertura de procedimento licitatório na
modalidade de: DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Sendo só o que se apresenta para o momento,

Lí,<.4

Drno.8r.
DERCIO JARI'Iü JIIIÍIOR
DD. Prefclto tuatctpal dc âlto Paraíso
IÍESf,A

AN
de Promoção Social

legal. En
de Licitação

21lOrl2022.

a
-se ao

JUNIOR
MUNICIPAL

I'ERCIO

{{ It

LEUE



009

I I

É
E

*-
il

I

r I I
-

- I

-

iaitrtuie õE

*6ÊÍrn .ãa^t.

it{ü85

.4ac.oÊ€gln8

ft sÉGÚrÂHçA PÚErlcÀ

DO FÀiAIIÂ
I I

-

I

L-/,LbÍaê{zr
@

\
N

G

ii(j

.I

/

!;i .rii

--- '- ffir
frÍf,miEiffit

!"

F*



r^ff^or.roac ãroao
R Darg QEq.E€{S, laíE -(E L€

CEP: E7€íE
CPf : Olta6l*5

No M.didor: o3oó48a2 - AllAÚçO-. 
- 

.. r"t Rítrtnqi': 1211921

i.-;^a,a". L.nnÂtu.r .ia*tdô c.nttú't. cr' r'T..§ con'lho --' fr
11t11fr)1 15t12it21 ?,ü* M-ltrplic...o Flin4c n.<ho'Di' "rF "'Éá

-_ t:* --_ 1L1 . .4ry6: 1,@ , ;lz.J ktYtr 7.62 rwh -l§r12,?!41

010

PÍor&nr L.!tlJt. Prlvi.t.: 17Pl/2ÊUl í R!§DEIF!'OEIICqL

ÉÀERG!T EIETÊ]CA CONSUIllO 121lZEr*t
Llrü. ílil. .ó.!sdr d. T.n.&
1t7 - rEl r 2(!l . ãlt lotr

r.;

o,r*ero

rtl iiat
coiE Ll
FOÍO Crtl

$e1 w1
út 21',1

62r gl2r qtAl ÉEl

ê 211 zXt Z'
6D dE 018 !tl,

NoÍ^Etgu!'çq![80EEt _gE,tg.w!9ttue
VL.

th C..smo tl'a.tí.

-\ôr êERcú?rEiÉaircci€lflo -
@ ET{ERGT^ CON E ESCASSEI tto

q!!úa 1$,2E
€.s

tcMs

GI COiIT III.|TN PUALEA

Pároa.| Err.;r.rí.: E ..r:t{.hlÚÍ1-r6,12

1$,24
aa.$

a,@9t
2.@a

dr Nêa. Fl...rr 24.6

saDa.251C.S155.taOt,50Í5.D6t1.t9!2.4á73

"íô il
À"

ões Téinicaslníorma

lnÍormaçôes Suplementares

Valores Faturados

40,19rcls

e

l

\



N."16íl PÚBLI FED VA B
ESTADO DO PARANÁ. COMARCÂ DE XAMERÊ

rnsrôrelscffifioaosÀ
ffi REGISTRO DEIMÓVEIS

tüc()lls0.I.ri08A
Effiiffi LIVRO 2.REGI§TRO GERÀL

uatRicurÀN.'rmso , '- a.p|f,{: 02 dejulho de 2014. PÀQFQCOIQ: 45.81} 06n6D0l'

comásiq insciito no C?F a" 3ffi.713.80949, poÍEdoÍ do RG n" 14143
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R.1-l1ílS0- 02 rh julho rtc 2014 - (Proocolo:458f 5 - 06/061201{).
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CÊRTDÃODE tr{TEROTEOR
Certifico, que a prrsente fotocópia é reprodugão fiel da mrtrÍcuh
n" !!.f§Q, compondo-se de 0l folha(s):
Emoluro.nbr: Cnri,ao R13020 - Fuúp€.r RS52S i FúEjus R57,Ji - FUNDEP

R$r.í : rss Rs l2o -ro.d Rt4s.?r- -çlgiSol:I{sl ql8{4.
. .XamN, 23 de dezcnbro de 2(Dt - às 13:35 horas.
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iIINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: DOMINGOS CARDOSO
CPF: 173.569.979-9í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional 60brar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secrelaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuigóes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.21?, de 24 de júlho de 1991.

A aceitagão desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://úb. gov.br> ou <http:/ 

^/ww.pgÍn.gov.br>.

Certidàçmitida gratuitamente com base na PoÍtaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1}l2014.
Emitida às\'l'l:50:í 5 do dia O4lO1t2O22 <hora e data de Brasília>.
Véiida aÍé 0310712022.
Código de controle da certidão: 7448.3186.DD23.EF03
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

§
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

014

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.025826270-00

Certidão fomecida para o CPFiMF: 173.569.979.91
Nome: DOMINGOSCARDOSO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributáÍia, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0410512022 - Fomecimento cratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.or.gov.br

R
Eiii.b tb tlêtÍtd FÚb&, (0!UO112O?2 11:52:10)
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44
3664 í320

E-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

CERTIDAO N'OII2O22
PROTOCOLO N" OI

QUADRA N' 50
LOTE N" 21

CADASTRO: 1860500-0

CertiÍico que ressalvado o direito da FAZENDA MUNICIPAL, de

cobrar as dívidas posteriormenÍe apuradas, mesmo referentes a períodos nesta

Certidão compreendidos, que o imóvel lançado sob indicação supra, se encontra

em situação regular perante a FAZENDA MUNICIPAL ate a presente data,

pelo que, na forma dos dispositivos vigentes, fomeço a presente CERTIDÃO

NEGATIVA.

.xA presente CERTIDÃO terá validade 0 (Trinta) dias a partir da data de sua

:-\
\

fubt{dor§eg,M,r' '
§d*ttÍarôrPtraa

no à.7!0,196.0'

à,

ô
a.

ALTO PARAISO. O DE JANEIRO DE2022
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PrcfcÍtrm ltlutkipol & Arta Paruíso - PR
o,tPt 95.64A.rc6/AA0I-30 C€P 87528-0@

Áv. Pe&o Ámaro dos Sottos, 900 - FonelFc (*xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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PÁREICER COMISSÃO PERIUÂNENTE DE LICITAÇÃO

REF: DISPENSA DE LICITAçÃO * OO3I2O22
PROCES§O .ADMTnTSTRÂTwO N' o(rA I 20/22

Aos 21 dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, às 14:00
horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, reuniu-se a
Comissáo Permanente de Licitaçáo designada pela portaria n." O7O/2O21, sob
presidência de Valdemir Ribeiro Sparapan, secretário Ueslei Gonçalves
Rodrigues da Silva e membros Maria de Oliveira Caetano, Cinúia Layzn Zagoto
e Marilda Rosa do Nascimento da Silva, em seguida procedeu a anáüse dos
documentos apresentados pelo Sr. Domingos Cardoso, cujo objeto trata
SOCAçÃO DE 01 íUrl PRÉDrO COUERCTÂL Eil âLVErtARrA,
ENCRAVârX) SOBRE O LOTE N" 21, DA QUADRA 50, COIYTENTTO 01 íUUÂ)
PTORTA COUERCIâJ,, LAC,ALIZâJ,O ITA AVEIÍIDÂ PEDRO ATARO IX)S
§AIITIO§, EU áLTÍ) PARAÍ§O - PR, COU A T'INALIDáI'E DE
TUilCIOI|ÁüEITI1O O âLUOXÂRIFÂIX) PÁRÂ I'RI{AS UORTUÁRIAS
rrEsrlrfAlx)s A PEssoás/FAuÍLrAs caRErfTEs Do urrl{IcÍpro DÂ
PREFEITITRA Ut IYICIPÁL DE ALTO PARAÍSO'. Ato contínuo foi constatado
que a mesmâ âpresentou devidamente todos os documentos exigidos.
RG e CPF;
Comprovante de Residência;
Matricula do Registro do Imóvel;
Certidáo Negativa de Débitos - Receita Federal/INSS;
Certidão Negativa de Débitos - Estadual;
Certidáo Negativa de Débitos - Municipal - Contribuinte;
Certidáo Negativa de Débitos - Municipal - Imóvel;
Comprovaçáo de Valor de Mercado - (Parecer de Avaliaçáo);

Esta comissáo opina pela regularidade e continuação do processo, sendo
possível a contrataçáo com fundamento no art. 24, inciso X da lei a.666193, e
demais regramentos pertinentes.
Senhor Procurador Jurídico, assim, com fundamento nos artigos supracitado,
esta Comissáo de Licitação âpresenta a justiÍicativa conforme consta no
processo em anexo para ratificaçáo e demais considerações que por ventura se
fiz*rem necessárias. Este é o entendimento da Comissão Permanente de
Licitação, pelas razões expostas neste documento.
Nada mais a tratâr, deu-se por encerrada a sessão e lavrada o presente pzrrecer
que lida e
Permanente

a conforme, vai assinada pelos membros da Comissáo

EMIR UESLEI

taçáo s presentes.

nte
ILVA
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Membro
oTo

Membro
CAETANO
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CINTHIA
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MARILDA ROSA DO}MHíNTO DA SILVA
Membro
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DE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

PARÂ: AS§E§SORIÂ JUÚDICA

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o processo Administrativo
n" OO8/2O22, referente ao termo de Dispensa de Licitaçáo n. " OO3l2022, para
alálise e posterior emissáo de parecer jurídico.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estrma e
consideraçáo.

Alto Paraiso - deJ e 2022.

I
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MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO

cNPJ/MF 95.640.736/000í _30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900. CEp 87528-000

Fone/Fax: (44) 3664-1 320

Processo Licitatório no 00812022

Oe.Jeto: "Locação de 01 (um) imovel em
alvenaria, encravado sobre o Lote 21, da euadra
50, contendo 01 (uma) pofta comercial,
localizado na Avenida Pedro Amaro dos SanÍos,
no município de Alto Paraíso/PR, com a
finalidade de funcionar o almoxarifado da
Prefeitura Municipal para urnas moftuárias
desÍlnadas as pessoas/fa mílias carentes do
município de Afto Paraíso.'

l. Relatório

Trata-se o presente processo de dispensa de ricitação, para rocação de
imóvel urbano, pertencente ao sr. Domingos cardoso, pelo prazo de 12 (doze)
meses, imóvel este localizado na Avenida pedro Amaro dos santos, em Alto
Paraíso/PR, que será destinado para o funcionamento do almoxarifado para urnas
mortuárias destinadas as pessoas/famílias carentes do município de Alto paraíso.

justificativa
A solicitaçâo foi feita pela Secretaria Geral de promoção Social, com
apresentada pela Secretária de promoção Social. Foi realizada

avaliação "in loco" do imóvel pela comissão especial, com parecer favorável ao
imóvel e atribuição do valor de mercado para locação em R$ 2.077,37 (dois mir,
setenta e sete reais e trinta e sete centavos).

lnstruem o processo com documentos pessoais, comprovante de
endereço e certidÕes negativas da proprietária do imóvel, juntamente com a
matrícula do imóvel em questâo.

ll. Fundamentação

sabe-se que embora a rea|zaçáo de contratos pera Administração
Pública exija, em regra, a obediência ao certame ricitatório, a Lei no g.666/93 prevê
exceçÕes em gue o gestor pode prescindir da seleção formal, sendo estas
denominadas como "dispensa,' e "inexigibilidade,,.

I

{r

Dispensa no 00312O22
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MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO 020
cNPJTMF 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900. CEP 87528-000'

Fone/Fax: ( 44) 3664-1320

Essas hipóteses de rêssalva encontram fundamento no próprio texto

constitucional, uma vez que o inciso XXI do artigo 37, da Constituição Federal, ao

estabelecer a obrigatoriedade do procedimento de licitação para os contratos feitos

pela Administraçáo, já inicia seu texto resguardando "ressalvados os casos

especificados na legislação".

Neste sentido, preceitua o inciso X, do artigo 24, da Lei no 8 666/93 o

que segue:

Art. 24. É dispensável a licitação

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades

precípuas da administraçã0, cujas necessidades de instalação e localização

condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compativel com o valor de

mercado, segundo avaliação Prévia;

Umaquestãoimportanteaserdestacadaéque,diferentementeda
inexigibilidade, na dispensa a competiçáo seria sim possível, mas o legislador

entendeu por bem torná-la não obrigatÓria em tais c€lsos. Desta feita, mesmo

caracterizada uma das hipóteses do elenco do artigo 24, entendendo o gestor que a

realizaçáo da licitação atende ao interesse público, poderá Íazê-la, pois a hipótese

de dispensa permite a faculdade de escolha sobre a rcalizaçáo ou não do

procedimento seletivo.

Poroutrolado,seráadmissívelautilizaçãodahipÓteselegalde
dispensa, mesmo que a competição seja viável, pois a permissão legal à

contratação direta através de dispensa náo tem como pressuposto a ausência de

ambiente competitivo.

Verifica-senoprocesso,quehouveumaavaliaçáodoimóvel,tendo
sido escolhido o imóvel que dispoe de uma boa infraestrutura e que atende as

especificações e condições para o bom desenvolvimento dos trabalhos do

Conselho Tutelar, e com valor compatível com os valores de mercado'

Vê-sequeobjetivamenteexisteprevisãolegalàlocaçãodeimóveispor
dispensa de licitação, no mesmo sentido é a manifestação do respeitado

doutrinador Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitaçóes e Contratos

Administrativos, '13" ed., São Paulo: Dialética, 2009, pg. 310), vejamos:

)

I
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"Quando a Administração necesstÍa de imóvet para destinação peculiar ou com

localização determinadá, não se Íorna poss ívet a conpetição entre pafticulares. (.. ) A

aquisiçãooutocaçãodeimoveldestinadoaúitizaçáoespecificaouemlocalização

deterninada acaneta inviabilidade de conpefição'

PortantoassisteaogestorpÚblicodiscricionariedadequantoaescolha
deimóvelaserlocadoparaneledesempenharaSatividadesadministrativasdos
órgãosintegrantesdesuaestruturaadministrava'contudo'talmargemdeação'
nâ-osignificaarbitrariedade,pois,estãoÍixadosrequisitos,osquaisdevemser
observádos e comprovados no processo em cada caso concreto'

Em síntese' os critérios exigidos pela Lei são os seguintes: que o

imóvellocadosejadestinadoaoatendimentodasfinalidadesprecÍpuasda
Administraçáo;queexistemmotivosjustificadores(necessidadedeinstalaçãoe
localização) que condicionem a sua escolha; e que o preço seja compatível com o

valor de mercado, segundo avaliação prévia'

Assimoscitadosrequisitosàdispensadelicitaçáorestamsatisfeitos
nopresentecaso,servidooimóvelemquestãoparaofuncionamentodoConselho

MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO 021

Fone/Fax: (44) 3664-1320

Tutelar do municÍPio

lll. Conclusão

Por todo o exposto, conclui-se o presente parecer jurídico pela

legalidadedareferidadispensadelicitaçãonjoo3t2Q22,comÍundamentonoinciso
X, do art. 24, daLei n'. 8.666/93

E o nosso Parecer, S.M.J.

Alto Paraíso/PR, 24 de j eiro de2022

JOS JUNIOR
urídico
77 .684

-)
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Av. Pedro Amaro dos Santos, gOO CEP 87528-000'



022Prefeitura Munieipal de Áko Paraísa -PR
ctG.r95.6ao.736/OAor-3o CEp8752&A(n

Av. PedroÁmaro dos§aaÍog 900-FotpJFu (kr) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

TERMO DE DISPENSA DE

PROCESSO AITUINISTRÂTÍVO No OO8 I 2022

DrsPEr{§Â DE LICTTAçÃO t( OO3|2O22

DEPARTÂ.UEI{IIO SOLICITÂIITE: SECRETÂRIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

O&IETIO: LOCAçÃO DE (,1 íUMI PRÉI'IO COUERCIâL ET ALVEIYARIA,
EI{CRÂVAIX) SOBRT O IÍ)TE N" 21, DA QUATTRÂ 50, CONTEI{I,O 01 (t UAl
FORTA COMERCIAL, LOCALIZADO NÂ AVENIDA PEDRO AIUÁRO IX)S
sAIYT(rs, Et ALTIO pAneÍSO - PR, COU Â FII|ÂLID.âr,E DE
pt rcIoNAüEI{To o ÁLuoxlRmarrro pARA rrRxÂs uonruÁnres
DESTTI|áI,OS A PESSO.âS/FÂüÍUÂS CARENTES OO UUrUCÍprO DA
pREFETTITRA ulrmclpâL DE ALTo peneÍso.

CONTRATADO : DOMINGOS CARDOSO

CPF: 173.569.979-9L

VAIDR IX) COI{TRÂl1O z R$ 24.928,44 (vinte e quatro mil, novecentos e vinte e
oito reais e quarenta e quatro.centavos), sendo o valor mensal de R 2.077,37
(dois mil, setenta e sete reais e trinta e sete centavos) mensais.

Senhor Prefelto:

Solicito ratifrcaçáo do ato por mim praticado na autorizaçáo concedida à
rÍrcAçÃo DE Ol (UU) pnÉoro couERcLâL Eu ALVENâRIÂ, EITCRAVAIX)
soBRt o rorE !P 21, DA QUAITRA 50, COI|TET{rX) ()1 (I,UA) FORTA
couERcrAL,LacALtlzADto I{A AVEIYIITA PEDRO AIáRO IX)S §AI§TOS, Et
áLNO PáRAÍSO - PR, c(OU A flIÍALIDADE DE I-IIIÍCIOI{ATEIÍTO O
ÂLTOXARIFAIX) PIIRA I'RI|AS UORTUÁRIâS DE§TII|ADOS A
pEssoA§/F/ruÍLIA§ CÀRETTEA rX) UIIIüCÍPIO DA PREFETTITRA
UUIIICIPAL IrE ALTÍ) PARÂÍ§O, através de Dispensa de Licitaçáo com base
com base no art. 24, inc.XVII, da Lei Federal n." 8.666/93 e demais
regramentos.

- PR., 31 de Janeiro de 2022.

DESPACHO/ HOMOLOGAÇÃO:

PAULA LEME
de Promoçáo Social

RATIFICO, nos termos das razões elencadas no
procedimento Licitatório n' OOB l2O22, Dispensa de
Licitaçáo n" OO3I2O22 anexo. Em 3l de Janeiro de

Secre/no

'al sc
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Prefeiu:ra Municipal de Áko Paraíso - PR

clw\r95.64o.7361o{x,7"3,O CDPt752&dn
Áv. Peào Ámso dos futtos, 9N - Fone/Fc (M) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

A PRTTEITI'RA UI'NICIPAL DE ALTÍ) PARÂISO, ESTADO DO PARANÁ, COM

sede administrativa na Avenida Pedro Amaro dos Santos, n" 900, Centro, na
cidade de Alto Paraíso - PR., inscrita no CNPJ sob n" 95.640.736/0001-30,
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. DERCIO JARDIU JIIIIIOR,
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso - PR portador do
RG n" 1.649.033.-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n" 474.519.719-53,
doravante denominada simplesmente CONTRATÁIITE e a SRO. IX)UIN(X)S
CARDOSO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliada na Rua das
Orqúdeas, na Cidade de Icaraíma, CEP: 87530-000 - Estado do Paraná,
inscrito no CPF/MF sob n" 173.569.979-9L e RG. Sob n" 1.596.447 SSP/PR,
doravante denominado simplesmente COIITRÀTADO, resolvem celebrar entre
si o presente instnrmento de coirtrato de locaçáo de imóvel com fundamento nâ
Dispensa de Licitaçao n' OO3I2O22 e Processo Administraúvo n". OO8I2O22,
ratificado em 31 de janeiro de 2022, na l.ei Federal n. " 8.666/93, e pelas
segu.intes cláusulas e condições:

1.1 - (objeto) - DE Or íUUl COMERCIAL EM
ALVEI|ÂRrA TI|CRAVAIX) SOBRT O IOIE tr" 21, DA QUÂrrRA 50,
colfTExrro 01 íuuÂl FoRTA couERcrAL, L(TALIZADIO NA AVEIÍIDA
PEDRO ATARO rX)S SANTOS, EU ALI',O PARAÍSO - PR, COU A
FIIíÂLIDADE DE FUIfCIOIÍAIEI{TO O ALUOXARIFADO PARÂ T'RNAS
uoRrrrÁRrA§ DEguilÂIx)s a PE§aoA§/FÂtÍLns CâRENTE§ rx)
TUXICíPIO DA PREFEITI'RÂ MI'NICIPAL DE ALTO PARÂÍSO.

2.L - O presente contrato tem o prazo de L2 (dozel meses, iniciando a sua
vigência em O2/O212O22 e finaJtzatdo-se em OL/O212O23, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, no interesse das partes, atê o
máximo permitido em lei.

3.1 - Receberá o COIÍTRATAIX) pela locaçáo do imóvel descrito na Cláusula
Primeira, a importância total de R§ 24.928,44 (vinte e quatro mil, novecentos e
ünte e oito reais e quaÍentâ e quatro centavos), sendo o valor mensal de R$
2.077,37 (dois mil, setenta e sete reais e trinta e sete centavos) mensais, pagas
impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada mês posterior ao da locação,
mediante a apresentação de fâtura ou depósito em contâ corrente do
COIíTR TÂIX), a ser preúamente fornecida por este.

rr l

de locação de ioóvel que fazem entre si de
a Prcfettun ftnfu&8f ds âIto Peraíro - PR e
â

- rx)

.o-c TERCEIRÂ- IX}I,ALON,



027Prefeitura lvÍunieipl de Áha Paraísa - PR
clGr95.ero.736/unr4o cE 8752&0@
Áv. Pe&o Ámso dos funtos, 900 - Fone/Fu (M) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

3-2 - O valor do contrato é Íixo e irreajustável durante sua vigência, salvo por
motivos de alteração na legislaçáo econômica do pais, que autorize a correção
nos contratos com a administraçáo pública.

3.3 - No caso de prorrogaçáo do prazn deste contrato, o mesmo poderá ser
reajustado com base no IGPM.

4.1 - As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e

todas as suas alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato,
bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação.

4.2 - Apücam-se ainda, subsidiariamente as norÍnas do Código Civil e leis
complementares, inerentes aos contratos de locaçáo de imóvel.

5.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer
uma das partes, mediante notiÍicaçáo de no mínimo 15 (quinze) dias de
antecedência.
5.2 - Constituem motivos para rescisão sem indenização:
5.2.1 - O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;
5.2.2 - O comeúmento reiterado de falta na sua execuçào;
5.2.3 - O falecimento do Contratado.
5.2.4 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
devidamente justifrcado pela máxima autoridade da Administraçáo e exarado
no processo administrativo a que se refere o Contrato;
5.2.5 - Ocorrência de caso for.tuito ou força maior, regularmente comprovada
impeditiva da execuçáo do contrato.
5,2.6 - É direito da Administraçáo, em caso de rescisão administrativa, usa.!'
das prerrogativas do art. 77 dal*í 8.666193.

6.1 - Do COITTRATAIÍTE:
6.1.1 - Efetuar os pagamentos pela locaçáo imóvel conforme o disposto na
Cláusula Terceira, item 3.1 deste instrumento;
6.L.2 - 7*lar pela conservaçáo do bem, reparando qualquer dano que a ele seja
causado em face de mau uso, ou mesmo por deterioração em funçâo do uso
normal;
6.1.3 - Entregar o bem, ao final do Contrato, em perfeitas condições de uso, em
idênticas condições do momento de sua locaçáo.
6.2 -Do COI|TRATÂ,IX):
6.2.1 - Entregar em locaçã.o e pelo prazn combinado o bem objeto deste
Contrato.
6.3.1 - Cumprir as demais Cláusulas contratuâis.

t+ )

;:' :CI,ÁII§IH"A QI'I§TA - Dâ LEIE§L/IçÂO â,PLICá,V§L À E§TE

.O -cráusur"e

-cl I
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Prefeitura Munieipal de Alto Paraíso - PR 028
clw.r95.64O.73|6/UW4A C§;P87S2W(N
Áv. Pe&oÁmro dos§azro§, 90A-Fone/Fu (fu) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

7 .L - Pela inexecuçáo total ou parcial deste contrato, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar ao COIYTRÂTAIX) as seguintes sanções:
7.1.1-Advertência.
7.1.2 - Suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de
contratar com a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, por prazo náo superior a
O2 (dois) anos.

8.1 - Os recursos para o pagamento deste contrato seráo oriundos dos
recursos próprios da CONTRÀTÁJITE, e serão empenhados globalmente na
dotação orçamentária:

DESP ELEMENTO DEscRrÇÃo FLINCIONAL DEPARTAIúENTO
7233 3 3 90361 50000 LOCACÁO DE

MOVEIS
r 4.05..08.244.0005.2.068 DI!,ISAO DE ASSTINTOS

COMI'NITARIOS

10.1 - Este contrato sujeita-se ainda às Leis municipais inerentes ao assunto.

justos e contratados, assinam o
presente instrumento em teor e forma na presença de
duas testemunhas.

- PR, 02 de 2022.

r
Prefeitura Munici

Prefeito M
Dércio Jardim J

Valdemir

Testemunhas:

SO

Contratado

T€;rvé
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

033.220.759-58

Alto

vias de

Alto
ipal

005.87 549-

l\ )

J}-CL tüona -

-s,Áueür.a DÉicruA- rx) roRo
9.1 - O foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, é o competente para
dirimir eventuais pendências acerca deste contrato, na forma da lei nacional de
licitações, art. 55, § 2".

/
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Prefeihrra Municipat de Alto ParaÍso PR 029

CNPJ 95.640.736/000 I -30
Av. Hro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax O:o<) 44 3664 l32O

EXTRAIrO DE COI{TRAIrO t" Ol3l2O22

Processo Adrn inistrativo t" OO8|2O22

Dlspensa de Licitação a" OO3|2O22

COITTRÂTAI|TE: PREFEITTIRÂ MUITICIPAL DE ALIrO PâRÁISO
COITTRATAIX): IX)üII{GO§ CÂRIX)SO

ORIETIO: II)CÂçÃO DE 01 (UUI PRÉDIO COTERCIÂL EU ALVEIYARIA,
ETCRAVAIX' §OBRE O LOTE !Ío 21, DA QUáDRÂ 50, COrÍTENDO 01
(Irtal PoRTA COUERCTÂL, LOCALTZATX) NA AVEI{IDA PEDRO áüARO
IX)S §A,IÍT'OA, EU ALTO PARAÍSO - PR, COT A FII|.âLID.âDE DE
FI,ITCIO.I{ÂUEITT'O O ALIf,OXARIT.fi,O PARA I,RITAS UoRTUÁRIAS
DESilITAITO§ A PE§§O^AS/F/IUÍLrAS CAREI|TES DO UrrrTrcÍpro DA
PRTTTITURÂ UI'IIICIPAL DE ALTIO PARAÍSO.

VALOR E§TIüÀX) COIÍTRATTO: R 24.928,44 (vinte e quatro mil,
novecentos e vinte e oito reais e quarenta e quatro centavos), sendo o valor
mensal de R$ 2.077,37 (dois mil, setenta e sete reais e trinta e sete
centavos).

vrcÊilcrA: orlo2/2o23.

FTORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 i32O

DA: SBCRETARTÂ OU PROUOçÃO SOCIÂL
PARÂ: GABINETE DO PREFEITO

(objeto) - LocAÇÃo DE 01 (UM) PREDTO CoMERCIAL EM ALVENARTA,
ENCRAVADO SOBRE O LOTE N" 21, DA QUADRA 50, CONTENDO Ol (UMA)
PORTA COMERCIAL, LOCALIZADO NA AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS,
EM ALTO PARAÍSo . PR, CoM A FINALIDADE DE FUNCIoNAMENTo o
ALMoxAzuFADo PARA URNAS MoRTUÁRIAS DESTINADoS A
PESSOAS/FAMILIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALTo PARAÍSO.

corurnÁ?ro oe tncaçÃo oe môvan N" o7g/2o22
Processo Adnlnlstrathn n" (X) 8/2 O22

Dlspensa. n" OO3/2O22
Ratíficada em 3 1/O 1/2022

Considerando, o vencimento do contrato acima e epigrafe dar-se em 0l de
Fevereiro de 2024;

Considerando, o contido na CLiUSUI,A SEGUI{DA;

É que venho Aúavés da Presente solicitar que seja feito aditivo de prazo do
referido contrato por um prazo de 12 (dozr) meses;

Alto Paraiso, Estado do Paraná, 29 de Janeiro de 2024.

sEc E PROM SOCIAL
A PAULA LEME

({Í I

1
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - pR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320

GABIITETE DO PREFEITT)
PARÂ
DEPÁRTAIUENTO DE COI{TâBILID.IIDE

(obJetof - LocAÇÃo DE Ol (UM) pREDro COMERCTAL EM ALVENARTA,
ENCRAVADO SOBRE O LOTE N" 21, DA QUADRA 50, CONTENDO 01 (UMA)
PORTA COMERCIAL, LOCALIZADO NA AVENIDA PEDRO AMARO NOS SETITOS,
EM ALTo PARAÍSo - PR, CoM A PINALIDADE DE FUNCIoNAMENTo o
ALMoXARIFADo PARA URNAS MoRTUÁRIAS DESTINADoS A
PESSOAS/FATVTÍI,IRS CARENTES OO UUNICÍPTO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALTo pRnaÍso.

cor{TnArro DE rpcAçÃo oewówt rp otg/2o22
Processo Adminlstrathn n" OO8/2O22

Dlq»enso n" OO3/2O22
RaÍ|ftcada em 3 7 /O I /2 O 2 2

Tendo em mãos solicitaçáo de Aditivo exarado pela secretária de promoção
social, venho através deste solicitar indicação de àotaçáo orçamenlária para os
aditivos acima em epigrafe.

Sem mais para o momento aguardo providências;

Alto Paraí 29 an eiro de 2024.

_r
RD

tado do

Prefeito
IOJ

{4 I
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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) ,14 See+ 1SZO

COMUNICACAO INTERNA

DE: DepaÍamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICAÇÀO OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
CoNFTRMAÇÃO DE SALDO.

Vimos aúavés desta informar a classificação orçamentiária e confirmação do saldo do
esso licitatório discriminado a

Objeto: Aditivo Dispensa de Licitação n' 3/2022.

DESP ELEMFNTO DFscRrÇÀo FLNCIONAI DEPARTAMENTO
1698r 339036r 50000 LOCACAO DE

IMOVEIS
r 4.05..0E.244.0005.2.068 DIVISÀO DE ASSTJNTOS

COMIJNITARIOS

Alto Paraíso - PR., 30 de janeiro de 2024

RENATO APARECID&TÇALVES JORGE

I(4

CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - FoneIFax (Oxx) 44 3664 í320

GABII{Ef,E TX) PREFEITO
PARA
DEPÂRTAMEnro DE rrcttaçôrs

(obJeto) - LocAÇÃo DE 01 (uM) PRÉDrO COMERCTAL EM ALVENÂRrA,
ENCRAVADO SOBRE O LOTES N" 27-B E 26-C, DA QUADRA 23, CONTENDO 01
(UMA) PORTA COMERCIAL, LOCALIZADO A RUA ARAPONGAS, EM ALTO
pARAiso - pR, coM A FTNALTDADE DE FUNCIoNAR o sEToR DE
ARRECADAÇÃo DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍSo.

colÍTnálrc) DD rIc,AçÁo oe wôvet No ots/2o22
Processo Admlnlstratiuo n" OO 8/2022

Dlqtensa n" OO3/2O22
Rattficada em 3 7/O 1/2022

Tendo em máos solicitação de Aditivo exarado pela Secretária de Promoçào
Social, e conÍirmação de recurso orçamentá,rio para exercicio 2024, venho através
deste sollcitaÍ e autorizar a elaboração do termo de aditivo dos contratos acima
em epigrafe.

Sem mais p€rra o momento aguardo providências;

Alto Paraíso, deJ elro de 2024.

D JARDIM
ito M

o do Paraná, J

{{ I
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Prefeitura Munieipal de Ako Paraíso - PR
crp.r95.6ío.786/Ow)r€,A cEp 8752&0@

Áv. PedroÁmaro dos§anÍos, 9A0-Fone/Fu Od 44 3664 1320
e-mail altooaraiso@_plqlptgolbr

2O TERMO ADITIVO DE CONTRATO N" 01 3120/22

ooÀ,:rRztro DE r,,cAçÃo DE úMÓVDL rp o13/2O22
Processo Admlní.stratiw n" OO 8/2 02 2

Dispensa n" OO3/2O22
Ra,tificqd;a em 3 7 /O I /2022

A PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO
PARANÁ, com sede administrativa na Avenida Pedro Amaro dos Santos, n" 90O,
Centro, na cidade de Alto Paraíso - PR., inscrita no CNPJ sob no
95.640.7 36 I O00 1-30, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr.
DERCIO JÁRDIM JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de
Alto Paraíso - PR portador do RG n" 1.649.033.-4 SSP/PR e inscrito no
CPF/MF sob n" 474.519.719-53, doravante denominada simplesmente
CONTRÂTANTE e o SRO. DOMIN(X)S CÂRDOSO, brasileiro, casado,
comerciante, residente e domiciliada na Rua das OrquÍdeas, na Cidade de
Icaraíma, CEP: 87530-000 - Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob n"
173.569.979-91 e RG. Sob n" 1.596.447 SSP/PR, doravante denominado
simplesmente COI{TRÂTÁDO, resolvem celebrar entre si o presente
instrumento de contrato de locação de imóvel com fundamento na Dispensa de
Licitação n" OO3I2O22 e Processo Administrativo n". 008/2022, ratiÍicado em
3l de janeiro de 2022, na Lei Federal n. " a.666193, e pelas seguintes
cláusulas e condições:

Coasiderando, solicitação de Aditivo emitido pela Secretária de Promoção
Social, Sra. Ana Paula Leme;

Considerando, autorizaçáo e solicitação, emitida pelo Prefeito Municipal;

Coasiderando, que eúste saldo financeiro e previsáo de dotação orçamenlária;

Considerando, a Anuência do Contratado, resolvem alterar o contrato n. o

ot3/2022;

Como segue:

CL,ÀUSUL/\ PRIMEIRÂ:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n'Ol3 /2022, prorrogando o pra"Ã
de vigência do contrato paraOllO2/2O25.

CLAUSUL.A §EC}UI{DA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando â ter seu valor, a
importância total de R 74.7a532 (setenta e quadro mil, setecentos e oitenta e
cinco reais e trinta e dois centavos), tendo o valor do aluguel mensal R$
2.077,37 (dois mil, setenta e sete reais e trinta e sete centavos), pagas
impreterivelmente até o dia 15 (qúnze) de cada mês posterior ao da locaçáo, do
Imóvel a apresentação de fatura ou depósito em conta corrente do
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Prefeitura Munieipal de Alto Paraiso - PR
crR 95.64O.736/CXDISO CEP8752&@

Árt. Pedro Amaro dos Santos, 9M - Fone/Fax Od 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@Uqtf,ugqy.br

CONTRATADO, tendo como valor original deste aditivo de R$ 24.928,44 (vinte e
quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e quarenta e quatro centavos);

CLÁUSUI,A TERCEIRA:
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações
orçamentárias abaixo descritas :

DI]SP Et.EI!,tÍINTO DFSCR-rÇÀo ITJNCIONAL DEPARTAMENTO
26981 339036t 50000 LOCACAO DE

IMOVEIS
l4 05. 08 244 ffns 2 068 DIVISAO DE ASSUNTOS

COMTJNITÁRIOS

cl,Áusrrllr QUÂRTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia
3ll0ll2024, permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do
referido contrato.

E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, hrmam o
presente contrato, na pre

so - PR, 30 de Janeiro 2024.

Prefei
tada

or

Testemunhas:

"ffi»-
Vald

00 I

SSO

pan

pal
ec1pal

toe1 M
oJ J

testemunhas.

)

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
o33.220.759-58

1,/
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Prefeitura Munieipal de Áka Paraíso-PR
cNpJ9s.64A.rc6/OOA140 CEp 87528-AOO
Áv. Pedro Amaro das Santos, 900 - Fone/Fu (Axi 4 3664 l j20

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

EXTRATO DO 2" TERIUO N)ITTVO DO CONTRÂTO t" Ol3l2O22

PROCF,SSO DISPEI{SA OO3 12022

CONTRÂTANTE: PREFEITT,RÂ MT,NICIPAL DE ALTO PARÁJSO
COI{TRATADO: DOMIIY(X)S CÂRDOSO

OBJEIIO: LOCÂçÃO DE 01 (TIMI PRÉDIO COMERCI.âL EM ÂLIIENARIA,
ENCRÂVADO SOBRE O LOTE N" 21, DÂ QUÁDRA 50, CONTEI|IX) 01
(tMAl PORTÂ COMERCIAL, To,C.ALTZADO NA AVEMDA PEDRO A.DIARO
DOS SÂIITOS, EM ALTO PARAÍSO - pR, COM A tr.IilÁLIDÂI)E DE
FUNCIONAIUEI{TO O ALMOXARItr'AI'O PÂRA URITAS }ÍORTUÁRIAS
DESTINADOS A PESSOAS/TÂMÍLIAS CAREITTES DO MUNICÍPIO DA
PRIFEITT'Râ, MUNICIPÂL DE ALTO PÁRÀÍSO".

CLAUSULA PRIMEIRÂ:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n'OI312022, prorrogando o prazo
de vigência do contrato para O1/O212O25.

CLAUSUL/\ SEGUI|DA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a
importância total de R$ 74.785,32 (setenta e quadro mil, setecentos e oitenta e
cinco reais e trinta e dois centavos), tendo o valor do aluguel mensal R$
2.077,37 (dois mil, setenta e sete reais e trinta e sete centavos), pagas
impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada mês posterior ao da locaçáo, do
Imóvel a apresentação de fatura ou depósito em conta corrente do
CONTRATADO, tendo como valor original deste aditivo de R$ 24.928,44 (vinte e
quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e quarenta e quatro centavos);

CLÁUSULA TERCEIRÂ:
As despesas oriundas do presente contrâto correrão por conta das dotações
orçamenlárias abaixo descritas:

DÉSP EL EIt,ÍEN.IO DEscRtÇ[o FUNCIONAI, DEPARTAMENTO
2ó981 139036t50000 LOCACAO DE

TMOVEIS
r4.05..08.2,r4.0005.2.068 DIVISAO DE ASST]NTOS

COMTJNITARIOS

CLÁUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrâto en rúepe protisoR§ioL
3l/Oll2024, permanecendo inalteradas as d
referido contrato. 'tÍlü ffiUgTRf,DO

ónoÃo OFIC1AL DO MUMCÍPIO

EM

eo

FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

Ediçâo N.

I




